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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS. 

PARECER N°02/2012 

Cumprindo a Execução Regimental, a Comissão de Educação, Saúde, Obras 
e Serviços Gerais, vem por meio desde apreciar o projeto de Lei n° 04/2011 
que Reestrutura o Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Publico 
Municipal de Caculé, Estado da Bahia e da outras Providencias. 

Justificativa 

Ao analisarmos o referido projeto, notamos que o mesmo tem como alguns dos 
objetivos delimitar áreas de atuação, definir especificações de cargo, 
desenvolvimento do profissional, criação de dispositivos a avaliação do 
desempenho. 

Após minuciosa discussão, avaliamos e concluímos que a carreira do 
Magistério fica estruturada em níveis e classes referencias, onde também 
foram votadas três Emendas sendo duas Aditiva e uma Modificativa com os 
referidos textos: 

Emenda Aditiva n° 01 ao Projeto de Lei n° 04/2011 acrescenta-se parágrafo 
único ao art. 43: Fica mantido o adicional qüinqüenal de 5% sobre o tempo de 
serviço, calculado sobre o vencimento-base do profissional de Educação 
escolar básica, observando o limite de 30 (trinta) anos para professor e 25 
(vinte e cinco) anos para a professora, não acumulativa. 

Emenda Aditiva n° 03 ao Projeto de Lei n° 04/2011: Fica o mês de Janeiro 
como data base para revisão geral anual de renumeração do servidor do setor 
de educação do Município de Caculé, com base na Lei Federal n°11.738 de 16 
de Julho de 2008. 

Emenda Modificativa n° 03 ao projeto de Lei n° 04/2011 altera-se o parágrafo 
2° do art. 20 do projeto de Lei n° 04/2011: As planilhas serão preenchidas por 
um colegiado de cada Escola, composto pelo diretor da escola, um professor, 
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Um coordenador, um aluno e um representante dos pais de aluno, escolhidos 
por seus pares e no caso de avaliação dos componentes do colegiado, pela 
chefia à qual estejam subordinados. 

Deste modo OPTAMOS PELO PARECER FAVORAVEL ao Projeto de Lei 
supracitado, onde analisamos todos os requisitos necessários. 

Sala das Sessões da Comissão de Educação, Saúde, Obras e Serviços Gerais, 
em 23 de Novembro de 2012. 

Salvador José Alves 

Presidente 

Sônia do Carmo Neves Santana 

Secretária 

Irineu dos Santos Barbosa 

Relator 
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